
Diário Oficial Eletrônico do Município de Bom
Sucesso - Lei Municipal Nº 3392/2014

Edição Nº 78, Ano II

Bom Sucesso, 19 de Maio de 2016

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 1 de 11

Atos do Executivo
- Decretos

DECRETO Nº 2.797/2016 DE 12 DE MAIO DE
2016

“DECRETA PONTO FACULTATIVO”

A Prefeita do Município de Bom Sucesso - MG,
no uso de suas atribuições legais,

 

DECRETA:

                             

 

                              Art. 1º - O ponto será
facultativo no dia 27 (vinte e sete) de maio de
2016.

 

                              Art. 2º - No dia 27 (vinte e
sete) de maio de 2016 não funcionarão as
Repartições Públicas Municipais do Poder
Executivo, salvo os serviços essenciais em
escala de Plantão.

 

                              Art. 3º - Este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 12 de
maio de 2016.

 Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

Atos do Executivo
- Portarias

PORTARIA Nº 209 A PORTARIA Nº225

PORTARIA Nº 209/2016 DE 16 DE MAIO 2016

 

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                                     A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao(a) servidor(a) THIAGO
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RODRIGUES DE CARVALHO, matrícula nº
31.245, cargo Auxiliar Administrativo, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período de 30/05/2016 a
28/06/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de
2016.

 

 

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

 

PORTARIA Nº 210/2016 DE 16 DE MAIO 2016

 

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                                     A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao (a) servidor(a)
WEMERSON EUSTÁQUIO TRINDADE,
matrícula nº 31.146, cargo Auxiliar de Serviços
Gerais, férias regulamentares a que tem direito
para serem gozadas no período de 01/06/2016
a 30/06/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de
2016.

 

 

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

 

PORTARIA Nº 211/2016 DE 16 DE MAIO 2016

 

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”
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                                     A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao (a) servidor(a) RUBENS
FERREIRA MARTINS, matrícula nº 30.337,
cargo Operador de Máquinas Pesadas, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período de 01/06/2016 a
30/06/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de
2016.

 

 

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº 212/2016 DE 16 DE MAIO 2016

 

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                                     A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

 

      RESOLVE:

 

               Conceder  ao(a) servidor(a)  JAIME
ANTONIO DA SILVA, matrícula nº 28.546,
cargo Auxiliar de Serviços Operacionais, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período de 06/06/2016 a
05/07/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de
2016.

 

 

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº 213/2016 DE 16 DE MAIO 2016
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“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                                     A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

 

      RESOLVE:

 

               Conceder  ao(a) servidor(a) 
ANILTON CLOVIS AVELAR, matrícula nº
28.306, cargo Operador de Máquinas
Pesadas, férias regulamentares a que tem
direito para serem gozadas no período de
01/06/2016 a 30/06/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de
2016.

 

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº 214/2016 DE 16 DE MAIO 2016

 

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                                     A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao(a) servidor(a)
GERALDO EUSTÁQUIO    DE MORAIS,
matrícula nº 28.435, cargo Motorista, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período     de 06/06/2016 a
05/07/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de
2016.

 

 

 

Cláudia do Carmo
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Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

 

PORTARIA Nº 215/2016 DE 16 DE MAIO 2016

 

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                                     A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao(a) servidor(a)
DOUGLAS VICENTE MOREIRA, matrícula nº
31.121, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, férias regulamentares a que tem
direito para serem gozadas no período de
06/06/2016 a 05/07/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de
2016.

 

 

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº 216/2016 DE 16 DE MAIO DE
2016

 

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                                     A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao(a) servidor(a) JÚNIO
CÉSAR CARVALHO RODRIGUES, matrícula
nº 31.058, cargo Motorista, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período     de 01/06/2016  a 
30/06/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de
2016.

 

 

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº 217/2016 DE 16 DE MAIO DE
2016

 

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                                     A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao(a) servidor(a)
ARNALDO SOARES RIBEIRO, matrícula nº
24.116, cargo Auxiliar Administrativo, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período     de 02/06/2016 a
01/07/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de
2016.

 

 

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº 218/2016 DE 16 DE MAIO DE
2016

 

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                                     A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao(a) servidor(a)
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ANTONIO VICENTE BARBOSA, matrícula nº
30.324, cargo Operador de Máquinas
Pesadas, férias regulamentares a que tem
direito para serem gozadas no período de
06/06/2016 a 05/07/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de
2016.

 

 

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

 

PORTARIA Nº 219/2016 DE 16 DE MAIO DE
2016

 

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                                     A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao(a) servidor(a) EVÂNIO
SEBASTIÃO SANTOS OLIVEIRA, matrícula
nº 31.046, cargo Motorista, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período     de  01/06/2016  a 
30/06/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de
2016.

 

 

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

 

PORTARIA Nº 220/2016 DE 16 DE MAIO DE
2016

 

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 



Bom Sucesso, 19 de Maio de 2016 - Edição Nº 78, Ano II Página 8 de 11

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 8 de 11

                                     A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao(a) servidor(a)
GERALDO SOBRINHO DOS SANTOS,
matrícula nº 22.025, cargo Auxiliar
Administrativo, férias regulamentares a que
tem direito para serem gozadas no período    
de 01/06/2016 a 30/06/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de
2016.

 

 

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

 

 

 

PORTARIA Nº 221/2016 DE 16 DE MAIO DE

2016

 

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                                     A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao(a) servidor(a) JAMIL
CASTANHEIRA CRUZ, matrícula nº 28.282,
cargo Auxiliar Administrativo, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período     de 01/06/2016 a
30/06/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de
2016.
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Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

 

 

PORTARIA Nº 222/2016 DE 16 DE MAIO DE
2016

 

 

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 

 

                             A Prefeita do Município de
Bom Sucesso - MG,             no uso das
atribuições legais e, de conformidade com o
artigo 74, parágrafo 1º, da Lei Municipal n.º
2.073/95 de 30/06/95,

 

 

     RESOLVE:

 

              Conceder ao(a) servidor(a) JAMIL
CASTANHEIRA CRUZ, matrícula nº 28.282,
cargo Auxiliar Administrativo, 01 (um) mês de
férias-prêmio, referente ao 3º mês do 5º
qüinqüênio, no período de 04/07/2016 a
02/08/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de
maio de 2016.

 

 

 

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

 

PORTARIA Nº 223/2016 DE 16 DE MAIO DE
2016

                                                                           
                                  

 

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

 

                  A Prefeita do
Município de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91 de
23/07/91,

 

RESOLVE:

Conceder ao(a) servidor(a) ANTÔNIO
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VICENTE      BARBOSA, matrícula nº 30.324,
cargo Operador de Máquinas Pesadas, o 6°
(sexto) Quinquênio, a que tem direito pelo
período aquisitivo        de 06/05/2011 a
06/05/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16
de maio de 2016.

 

 

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº 224/2016 DE 16 DE MAIO DE
2016

                                                                           
                                  

 

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

 

                  A Prefeita do
Município de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições

 que  lhe confere o art. 130
da Lei Municipal n.º 1.634/91
de 23/07/91,

 

RESOLVE:

Conceder ao(a) servidor(a) JOEL ANTÔNIO
DE CARVALHO, matrícula nº 28.285, cargo
Auxiliar de Serviços Operacionais, o          6°
(sexto) Quinquênio, a que tem direito pelo
período aquisitivo           de 13/05/2011 a
13/05/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16
de maio de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

 

 

PORTARIA N.º 225/2016 DE 16 DE MAIO DE
2016

 

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE”
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  A Prefeita do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso       de suas atribuições legais e,
de conformidade com o art. 79 – I, da     Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal                        nº 3.010/2006, de 11
de outubro de 2006,

 

 

  RESOLVE:

 

  Conceder ao(a) servidor(a) JOEL ANTÔNIO
DE CARVALHO, matrícula nº 28.285, cargo
Auxiliar de Serviços Operacionais,          05
(cinco) dias de licença para tratamento de

saúde, no período        de 02/05/2016 a
06/05/2016.

 

      Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de
maio de 2016.

 

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal
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